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LEI Nº 1005/2011
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL
DO CORRETOR DE IMÓVEIS NA
CIDADE DE IGUABA GRANDE.”

O PREFEITO DE MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,

Faço saber que a Câmara Municipal de Iguaba Grande aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

LEI:

Art. 1º Institui no âmbito do Município de Iguaba Grande o “Dia do Corretor de
Imóveis”.

Art. 2º O “Dia do Corretor de Imóveis” de que trata o caput desta Lei será
comemorado anualmente no dia 27 de agosto.

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo incluir o “Dia do Corretor de Imóveis” no
calendário oficial de eventos de nossa Cidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Iguaba Grande, 15 de agosto de 2011.

OSCAR MAGALHÃES
PREFEITO


